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Tema: 
 166

 

Processo(s): 
RR-0000657-
98.2013.5.05.0008 

 

Questão Submetida a Julgamento: A criação de níveis remuneratórios 

diferenciados, aplicáveis apenas a empregados ocupantes da categoria Júnior, 

viola o princípio da isonomia e autoriza o pagamento de diferenças salariais? 

Tese Firmada: A criação de níveis remuneratórios diferenciados pela Petrobras, 

aplicáveis apenas a empregados ocupantes da categoria “Júnior”, não viola o 

princípio da isonomia e não autoriza o pagamento de diferenças salariais aos 

ocupantes das demais categorias. 

Situação do Tema: Transitado em Julgado. 

Assunto: Salário por Equiparação/Isonomia (13939). Plano de Cargos e 

Salários (13929). Avanço de níveis. Diferenças salariais. Petrobras.  

Referência Legislativa: Arts. 5º, caput, da CF e 27, §1º, da Lei n.º 13.303/2016. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 27/6/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 27/6/2025. 

Data de Publicação do Acórdão: 4/7/2025. 

Data do Trânsito em Julgado: 23/8/2025. 
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